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Decreto N.° 171 
Abre Crédito Adicional Sqvlementar, dan-

do outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 107 da 

Lei Federal nQ 4.320/64, 

D E C P.E T A : 

Art. 12 - Fica aberto na Contabilidade do Serviço Au-

tárquico de PavimentaçÃo SERAUPA -, Crédito Adicional Suplemen-
tar do valor de Cr$.2.650.000,00(dois milhões, seiscentos e cin-,  
coenta mil.cruzeíros), para reforço da seguinte dotaçao do orça-1 

mento do corrente • exercício financeiro: 

DIRETORIA TÉCNICA  

10915751.05 - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
4.0.0.0- Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - Obras Páblicas..... 	.2.650.000,00 

Art. 22 - Como recurso, para a abertura do crédito, I 

será utilizado o excesso de arrecadaçao previsto para o corrente' 

exercício, nos termos do art. 43;  § 12, item II da Lei Federal -' 
4.320/64. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário e es 

te Decreto entrará em vigor a partir da sua publicaçÃo. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAEA,, ESTADO' 
DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de setemb de 	6. 

DURVA 	ERT 
	P‘: 

PREFEIT NICIPAL 

/f 

EDYE4.N NELLI 
DIRETOR De .- -- ., DE ADMINISTRAÇÃO 

DAC/LKK.mro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
RSTADO Do PARANÁ 

DEMONSTRAÇÃO DO CALCULO DO EXCESSO DE ARRECAÇAÇÃO 

a) Previsão da Receita para 1976 	 3.24.050.000,00 b) Menos arrecadaç;o: 
-do dia 12 dejjaneiro de 1976 
a 15.09.76.. 	  19.688.864,00 

-que vai de 16 de setembro de 
1976 a 31.12.76.... .......  .7.014.583,00 a.26.703.447200 

2.653.447Loo  
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